
 
 

REQUERIMENTO Nº /2011 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 

 

 

Requer  a  revisão da  tramitação  

aposta ao PL nº 7047/2010, do Sr. 

Efraim Filho.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142, combinado com o inciso I do art. 

139, do Regimento Interno desta Casa, o apensamento dos Projetos de Lei nº 7679 de 

2010 e 773 de 2011 - de autoria dos Deputados Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) e Odacir 

Zonta (PP/SC), respectivamente - ao Projeto de Lei nº 7047 de 2010 - de Autoria do 

Deputado Efraim Filho - que Acrescenta parágrafo ao art. 899 do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, que aprova a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, e dá outras 

providências.  

 

A presente solicitação baliza-se na conexão meritória objetivada pelas propostas alhures 

mencionadas, dado que todas encontram-se no mesmo estágio do curso legislativo. Urge 

então necessária a tramitação conjunta, visto que a apreciação das propostas, em tempos 

distintos, poderia ensejar uma incongruência procedimental ao Pleno da Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público; posto que versam sobre tema conexo, mas 

em sentidos inversos. 

  

O PL 7047/10 busca reduzir pela metade (no caso de microempresas) o valor do 

depósito recursal para agravos de instrumento tipificado no §7º do Art 899 da CLT. Por 

seu turno, o PL 7679/10 visa, dentre outras, suprimir do ordenamento jurídico 

trabalhista o §7º do Art 899 da CLT que trata dos depósitos recursais para agravos de 

instrumento; enquanto o PL 773/2011 visa complementar o dispositivo ordenado no 

referido §7º.  

 

Por explícita coerência dos temas abordados, além da sua cabal relevância e urgência, e 

dado a proximidade do encerramento das atividades legislativas deste ano; solicitamos o 

célere deferimento deste requerimento.  

 

Sala das Sessões,    em          de  novembro  de  2011. 

 

 

 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

 DEM/PE 


